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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021

PROCESSO: nº 98/2021/DL/PMD. OBJETO: Formalização de ata de registro 
de preços visando a eventual aquisição de gás a granel, com disponibilidade de 
42 tanques P190 a título de comodato, objetivando atender as escolas municipais.. 

Procuradoria Geral do Município através do Parecer Jurídico nº 367/2021/PGM. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo 
Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos Jequitibás, 
na cidade de Dourados-MS.

Dourados-MS, 12 de agosto de 2021.

Laryssa de Vito Rosa
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2021

PROCESSO: nº 43/2021/DL/PMD. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de engenharia para execução de obras/
serviços de restauração asfáltica (operação tapa-buraco), para manutenção de vias 
públicas nas regiões urbanas no Município de Dourados-MS. RESULTADO: O 
certame teve como vencedora a proponente REDE CONSTRUÇÕES LTDA.

Dourados-MS, 03 de agosto de 2021.

Laryssa de Vito Rosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2021

PROCESSO: nº 24/2021/DL/PMD. OBJETO: Formalização de ata de registro de 
preços visando a eventual aquisição de material de expediente, objetivando garantir 
o abastecimento do almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração. 
RESULTADO: O certame teve como vencedoras e adjudicatárias as proponentes: 
LAZARO BEZERRA SOARES-ME, nos itens 03 e 14; RC RAMOS COMÉRCIO 
LTDA.-ME, nos itens 08, 09, 10, 12, 21, 27, 33 e 36; ZELLITEC COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, nos itens 04, 07, 13, 24, 29, 30, 50, 51 e 
52; ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA., nos itens 01, 11, 15, 
19, 25, 28, 32, 35, 37, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 48 e 49; BOING COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA., no item 26; PRISMA PAPELARIA 
EIRELI, nos itens 39 e 45; FRANCO & OLIVEIRA LTDA., nos itens 02, 16, 18, 

20, 23, 31 e 53. As empresas vencedoras deverão no momento da assinatura do 

58 da Lei Complementar Municipal nº 331/17, em consonância com as respectivas 

informa, ainda, que os itens 05, 06, 17, 22, 34 e 38 foram considerados fracassados, 

Dourados-MS, 09 de agosto de 2021.

Laryssa de Vito Rosa
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS  Nº 5/2021

PROCESSO: nº 93/2021/DL/PMD. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de engenharia para execução de obras/
serviços de construção de 4 (quatro) portais e implantação de sinalização turística 
interpretativa no Município de Dourados-MS, com recursos provenientes do 

Município. RESULTADO: O certame teve como vencedora a proponente BLUE 
SKY SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA.-ME. A empresa vencedora deverá no 

mesma, em cumprimento ao art. 58 da Lei Complementar Municipal nº 331/17.

Dourados-MS, 23 de julho de 2021.

Laryssa de Vito Rosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS  Nº 38/2020

PROCESSO: nº 391/2020/DL/PMD. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de engenharia para execução de obras/

406/Jardim Cuiabazinho/Dourados/MS, por meio de recursos da proposta 
nº 13896.8630001/18-007-SISMOB e a devida contrapartida do Município. 
RESULTADO: O certame teve como vencedora a proponente CLAUDEANE 
DE SOUZA SANTOS BARROS. A empresa vencedora deverá no momento 

cumprimento ao art. 58 da Lei Complementar Municipal nº 331/17.

Dourados-MS, 04 de agosto de 2021.

Laryssa de Vito Rosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 135/FUNSAUD/2021 de 17 de Agosto de 2021.
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 

DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo Decreto “P” Nº 
137 de 11 de Março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 
03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 22 do Decreto N° 1.072 de 14 
de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

 
R E S O L V E:

Art. 1° - “Designa os membros da Comissão de Avaliação do V Processo Seletivo 

da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados”.

Art. 2° - Fica nomeado como Presidente o servidor Júlio Cesar da Silveira Araújo 

Formação de Cadastro de Reserva

3. Ana Paula Albertoni  -Farmacêutica

8. Doraci Sales da Costa - Nutrição

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

 FUNDAÇÕES / PORTARIA - FUNSAUD

I EDITAL VI /2021/FUNSAUD DE 19 DE AGOSTO DE 2021

Para Contratação Temporária DE PROFISSIONAIS DE TÉCNICO PARA 
ATUAREM NAS UNIDADES DA FUNSAUD

Considerando a declaração de emergência em saúde pública Organização Mundial 

Considerando a Portaria nº 356 de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde;

Considerando as orientações do Ministério da Saúde relacionadas à necessidade 
de instituição de Plano de Contingência durante o período de circulação dos agentes 
causadores de síndromes gripais, como o Coronavírus;

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

evitar a disseminação da doença em Dourados; 

Considerando o DECRETO Nº 2.463 DE 16 DE MARÇO DE 2020 da prefeitura 
municipal de Dourados que “Institui o Comitê de Gerenciamento de Crise do 

Considerando a necessidade de manter os serviços da FUNSAUD em plena 
efetividade e reduzir as possibilidades de contágio do Coronavírus, causador do 
COVID-19;

anteriores;

Considerando o baixo índice de aprovação nos últimos Processos Seletivos de 
Cadastro Reserva realizado nos anos anteriores, e ante a possibilidade de afastamento 
dos colaboradores; e como medida de prevenção a uma eventual escassez de 
recursos humanos visando à continuidade dos serviços públicos na área de urgência 
e emergência;

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS (FUNSAUD), por 
meio do seu Diretor Presidente, JAIRO JOSE DE LIMA, nomeado pelo Decreto “P” 
de nº 137 de 11 de Março de 2021 e Diretor Administrativo, nomeado pelo Decreto 
de “P” nº 149 de 16 de Março de 2021 , Daniely Heloise Toledo, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do 
art. 22 do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 2014, torna PÚBLICA:

Abertura de inscrições para a realização de PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 

 FUNDAÇÕES / EDITAL - FUNSAUD

I EDITAL VI /2021/FUNSAUD DE 19 DE AGOSTO DE 2021

Para Contratação Temporária DE PROFISSIONAIS DE TÉCNICO PARA ataç mp
ATUAREM NAS UNIDADES DA FUNSAUD
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CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA (PSCR), visando à seleção de candidatos ao 
preenchimento de VAGAS TEMPORÁRIAS constantes do Anexo I deste Edital, 
para funcionamento da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados dos serviços 
e das unidades por ela administrados, disciplinada pela Lei Complementar nº. 245, 

neste Edital, e de acordo com as normas e condições seguintes:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

FUNSAUD/2021 será regulado pelas normas contidas no presente edital.
1.2 O presente edital tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento 

e de seleção de interessados em compor o quadro de reserva de empregados 
temporários para desempenharem a função nas unidades da FUNSAUD, em 

precípua é suprir a necessidade temporária de excepcional interesse público, por 
meio do decreto nº2477 de 20 de Março de 2020, que declara situação de emergência 
no Município de Dourados.

PSCR/FUNSAUD/2021 destina-se a selecionar candidatos para contratação 

da FUNSAUD, sendo que as funções, requisitos, atribuições, jornada de trabalho e 
a remuneração constam no Anexo I deste Edital.

1.4. Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais, a serem 

1.5. O processo seletivo obedecerá ao cronograma constante do Anexo II deste 
Edital.

1.6. A seleção dos candidatos será realizada mediante Prova de Títulos, de caráter 

1.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as publicações, 

2. DOS REQUISITOS

2.1. São Requisitos para participar do VI PSCR/FUNSAUD/2021
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Não possuir antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos políticos e 

civis;
c) Estar quite com as obrigações militares (sexo masculino);
d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

f) Não acumular cargo ou emprego público das esferas federal estadual ou 
municipal salvo acumulação admitida na Constituição Federal desde que haja 
compatibilidade de horários;

g) Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público por justa causa e/ou 
condenado em processo administrativo disciplinar.

h) Os candidatos que não preencherem os requisitos serão automaticamente 
eliminados;

das necessidades da FUNSAUD;
j) Gozar de boa saúde, a ser comprovada por meio de atestado de saúde ocupacional 

no ato da contratação;
k) Ter escolaridade e habilitação de acordo com os requisitos exigidos para a 

função;
l) Não serão cobradas taxas de inscrição para nenhum dos cargos mencionados 

neste edital;
m) Não serão aceitas inscrições fora dos prazos estabelecidos no item 4.2;
n) O candidato que prestar declaração falsa e/ou inexata terá sua inscrição 

cancelada e em consequência, anulada todos os atos ainda que aprovado, mesmo 
que o fato for constatado posteriormente.

3. DAS VEDAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1 Tendo em vista que a presente seleção tem como objetivo a formação de 

a participação e contratação de candidatos pertencentes ao grupo de pessoas 
consideradas vulneráveis frente ao novo Coronavirus (COVID-19), conforme lista 
abaixo: 

moderada ou grave, tuberculose ativa ou sequela pulmonar decorrente de 
tuberculose; 

sistêmica severa; 

uso de imunossupressores, conforme regulamentação a ser expedida pela SOST/
SEDE; 

VI

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições serão inteiramente gratuitas e realizadas exclusivamente na sede 

4.2 As inscrições serão realizadas nos dias 23/08/2021, 24/08/2021, 25/08/2021 
e 26/08/2021 exclusivamente na sede da FUNSAUD na Rua Toshinobu Katayama, 

quaisquer pedido para alteração.
4.4 Será permitida somente 01 (uma) inscrição por candidato para concorrer a 

uma vaga/função, caso isto não aconteça, o candidato será eliminado do processo 
seletivo, não cabendo recurso desta decisão.

4.5 É vedada a contratação de servidores das Administrações Direta e Indireta, 
da União, dos Estados e dos Municípios, exceto as acumulações permitidas pela 
constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

4.6 A inscrição implica ao candidato o conhecimento e a tácita aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos do VI PSCR/
FUNSAUD/2021, sobre os quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

para exercer a função a que concorre.

da FUNSAUD, junto com a documentação exigida para a inscrição, sendo que 
as informações prestadas no ato da Inscrição serão de inteira responsabilidade 

FUNSAUD/2021 o direito de eliminar aquele que preenchê-la de forma incorreta ou 
fornecer dados comprovadamente inverídicos ou em desacordo com a documentação 
exigida no item 6.1.7 sem prejuízo das sanções administrativas civis e penais 
aplicáveis.

entregue conforme item 6.1.7.

5. DOS CANDITATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

5.1. Os candidatos portadores de necessidades especiais (PNE), que pretendam 
fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo inciso VIII, do art. 37, da 
Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89, são assegurados o direito de inscrição 
para funções do processo seletivo de cadastro de reserva cujas atribuições sejam 

5.2. Em cumprimento ao Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1990, 
e observado o limite máximo previsto no § 2º do art. 5º da Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, ser-lhes-ás reservado o percentual mínimo de 5% (cinco por 
cento) das vagas ofertadas. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.

5.3. Para as vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validade deste 

no item 6.1.7, observado inclusive o número de candidatos já nomeados.
5.4. Consideram-se pessoas portadoras de necessidade especial àquelas que se 

enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99 
e suas alterações.

5.5. Os candidatos portadores de necessidade especial, resguardadas as condições 
especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999, particularmente em seu art. 
40, participarão deste processo seletivo de cadastro de reserva em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere à avaliação de currículo, e aos 
demais critérios de aprovação.

5.6 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior 
a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 

o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função.

5.7. As vagas oferecidas aos portadores de necessidades especiais não preenchidas 
serão destinadas aos candidatos não portadores de necessidades especiais, 

5.8. Quando da admissão, o candidato deverá apresentar o laudo médico, 

5.9. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem aprovados 
participarão da relação geral de candidatos, para publicação dos resultados e 

5.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente 
Edital serão considerados como não PNE

5.11.  O candidato inscrito como portador de necessidade especial deve cumprir os 
demais requisitos exigidos para participação no presente processo seletivo, devendo 

5.12. Deverá ser entregue, junto com os demais documentos exigidos para a prova 

5.13. Ao ser convocado para formalização do contrato por tempo determinado, o 
candidato deverá APRESENTAR ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL, que 

aposentadoria por invalidez.
5.15. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas 

serão preenchidas pelos demais que prestaram o presente processo seletivo, com 

6. DA SELEÇÃO

6.1. A seleção dos candidatos será realizada mediante PROVA DE TÍTULOS, de 

6.1.1. A entrega de títulos será na Sede Administrativa da FUNSAUD, no endereço: 

 FUNDAÇÕES / EDITAL - FUNSAUD
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documentos acompanhada dos originais. 
6.1.3. A não entrega dos documentos implicará o indeferimento da inscrição do 

candidato.
6.1.4. A apresentação dos títulos poderá ser entregue por terceiros mediante 

6.1.5. Não serão aceitos documentos entregues via correspondência, e-mail, fax ou 

6.1.6. Não serão aceitos quaisquer tipo de Curriculum.
6.1.7. Serão indispensáveis a apresentação dos seguintes documentos para a 

a) Registro de identidade (RG);
b) CPF/ CIC;

de conclusão) exigida para a função a que concorre. Para o nível médio, será 
necessário a apresentação da comprovação de escolaridade de nível médio e nível 
técnico;

ou substituído.
7.1.1 Caso o candidato não efetue a entrega da documentação exigida na data 

conforme item 6.1.7 e item 7 ou fora do prazo determinado ensejará no indeferimento 
da inscrição.

7.1.2. Os títulos serão pontuados conforme valores abaixo e, os candidatos serão 

7.1.3. Para os cargos de nível superior somente serão pontuados os títulos 

grau no curso de formação do cargo a que concorre à vaga.
7.1.4. A Nota da Prova de Títulos (NPT) será aferida com base nos critérios e 

pontuação explicitados nos quadros abaixo:
7.1.5. AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS:

7.2. Não serão aceitos documentos que não consignem, de forma expressa e 
precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas 

permitido substituir títulos aos já entregues.
7.4. O resultado do total dos pontos obtidos na análise dos títulos será publicado 

7.5. A Nota Final do candidato será a nota da Prova de Títulos obtida pela soma dos 
pontos alcançados conforme a documentação apresentada e a pontuação atribuída 
conforme a tabela do item 7.1.4.

7.6. O candidato que não obtiver pontuação atribuída na prova de título não 

7.7. Será considerado reprovado e consequentemente eliminado do processo 

do item 6.1.7.
7.8. A comprovação das atividades de experiência poderá ser efetivada mediante 

rosto e da(s) folha(s) de anotação do registro empregatício ou estágio extracurricular), 
que comprovem tempo de serviço prestado na Área a que concorre à vaga, em que 
conste o período de início e término da atuação.

8. DOS RECURSOS

8.1. Será admitido recurso quanto:

a) ao indeferimento de inscrição;
b) ao resultado da avaliação dos títulos.
c) da publicação com erro ou omissão.

Edital.
8.3. O recurso deverá ser digitado e dirigido a Comissão Especial do Processo 

Seletivo de Cadastro de Reserva da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados na 

da Comissão Especial do VI Processo Seletivo de Cadastro de Reserva e o resultado 
será publicado conforme cronograma disponível no anexo II.

8.4. Não será objeto de análise no Recurso, documento “novo”, ou seja, aquele 
que não foi juntado à época da inscrição e apresentação dos títulos, devendo os 
documentos anexados ao recurso servirem para esclarecer a Interposição do mesmo.

8.5. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:

a) Dirigido a Comissão Especial do VI PSCR/FUNSAUD/ 2021 na sede da 

8.6. Os recursos que não preencherem os requisitos dispostos nos subitens acima 
serão sumariamente indeferidos.

8.7. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente através do 

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

Final.

o candidato que:

a) tiver idade inferior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no VI PSCR/
FUNSAUD/2021, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;

b) obtiver maior pontuação em Tempo de Serviço;

9.3. O resultado do processo seletivo será homologado pelo Diretor Presidente, 
JAIRO JOSE DE LIMA e Diretor Administrativo, DANIELY HELOISE TOLEDO, 

Dourados.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1. Os candidatos aprovados neste processo seletivo serão convocados para 

Município, na medida das necessidades da Administração, obedecendo-se, em 

Processo Seletivo de Cadastro de Reserva constante deste Edital.
10.2. A aprovação no certame não gera para o candidato o direito de ser contratado.
10.3. O candidato convocado se apresentará junto à sede, Rua Toshinobu 

10.4. O não comparecimento do candidato nos termos convocados será considerado 

10.5 Fazer Declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função 
pública ou privada que cause incompatibilidade com a função que passará a exercer 

10.5.1. Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão uma 
Declaração no ato da apresentação dos documentos.

10.5.2. Todos os documentos deverão ser apresentados em 01(uma) via e serão 
conferidos, mediante a apresentação dos originais.

10.6. Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado 
conforme a necessidade da FUNSAUD, sob regime de trabalho obedecendo 

Complementar n. 245 de 03/03/2014; Art.91 da Lei Orgânica de Dourados/MS.

10.8. Aos candidatos portadores de Necessidades Especiais, deverá ser entregue, 
no ato da contratação, o laudo médico, atestando a espécie, o grau ou nível da 

10.9.  Conforme portaria do Ministério do Trabalho nº 384/1992: Art. 2º Considera-
se fraudulenta a rescisão seguida de recontratação ou de permanência do trabalhador 
em serviço quando ocorrida dentro dos 90 (noventa) dias subsequentes à data em que 
formalmente a rescisão se operou.

10.10. A convocação e/ou admissões serão revogadas mediante a constatação das 
seguintes situações:

a) ocupação da vaga por candidato aprovado em concurso público;
b) retorno do empregado afastado (substituído);
c) remoção de empregado efetivo para a unidade onde houver vaga pura;
d) Demais situações previstas na CLT. 

12. DO PRAZO DE VALIDADE

12.1. O processo seletivo terá validade pelo período de 06 (seis) meses, a contar 
da homologação do Diretor Presidente e o Diretor Administrativo da Fundação de 
Serviços de Saúde de Dourados, podendo haver uma prorrogação por igual período 
e publicado,

 FUNDAÇÕES / EDITAL - FUNSAUD

 

      7. Atenção para o cronograma de entrega de títulos e documentação exigida do item 6.1.7. 

 

 ENTREGA DE TÍTULOS: 

DIA CARGO/FUNÇÃO HORÁRIO LOCAL 

 

23/08/2021 

24/08/2021 

25/08/2021 

26/08/2021 

 
 
* Técnico em Contabilidade 

 
 

08h às 11h 
13h às 15h 

 
 

Rua Toshinobu Katayama, 820 Jardim Caramuru, 
Cep-79806-030 

 

 

A) FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO: 

 
 TÍTULOS 

Pontuação 
Unitária (pontos) Máxima (pontos) 

Tempo de Serviço na Função a que concorre a uma vaga: 
 
a) Declaração, Atestado ou Carteira Profissional (folha de rosto e da (s) folha (s) de anotação do registro 
empregatício ou estágio extracurricular, que comprovem tempo de serviço prestado na Área a que 
concorre à vaga, em que conste o período de início e término da atuação. 

 
10 pontos a cada 06 meses 
ininterruptos até o limite de 
60 meses 

 
 
100 

Total de Pontos de Tempo de Serviço 100 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O VI PSCR/FUNSAUD/2021, objeto deste Edital, será executado e estará 
sob a responsabilidade da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados.

13.2. Tratando-se de processo seletivo para a contratação temporária, a aprovação 
no mesmo gera ao candidato apenas expectativa de direito de ser contratado 
temporariamente. Em qualquer caso, uma vez autorizada à contratação, o candidato 

Administração.
13.3. O candidato será responsável pela exatidão das informações e dados 

prestados, sendo que a constatação de irregularidades ou falsidades nessas 

formalização do contrato, o candidato será demitido por justa causa.
13.4. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das 

datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do VI PSCR/

13.5. Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem na interpretação deste 
Edital serão apreciados e resolvidos pela Comissão Especial de Seleção do VI 
PSCR/FUNSAUD/2021.

13.7. O candidato não poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de 
qualquer outra norma e comunicação posterior, regularmente divulgado, relativo ao 
certame, ou utilizar-se de artifícios que venham a prejudicar o Processo de Seleção.

(endereço, telefone, e-mail, etc.) junto ao Setor de Departamento Pessoal e Gestão 
de Pessoas da FUNSAUD, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos 
decorrentes da não atualização.

ou qualquer irregularidade nos documentos apresentados.
13.10. Será eliminado o candidato que não cumprir os requisitos deste Edital;

sendo considerados para efeitos de admissão aqueles que apresentarem maior 
pontuação apurada.

13.12. A Comissão Especial de Seleção do VI PSCR/FUNSAUD/2021, para efeito 
de análise e julgamento dos documentos apresentados, poderá a qualquer tempo, 
solicitar informações e/ou esclarecimentos aos candidatos.

13.13. As contratações serão efetivadas à medida que houver necessidade de 

candidatos selecionados e o prazo de validade estabelecido no item anterior, havendo 

13.14. A FUNSAUD formalizará a convocação através de Edital de convocação do 

VI PSCR/FUNSAUD/2021, devendo o candidato convocado apresentar-se na data, 

horário e local indicado.

anterior será considerado automaticamente desistente, fazendo-se a convocação do 

admissão.

13.16. A FUNSAUD reserva-se o direito de convocar, obedecendo criteriosamente à 

ordem d
ou dos serviços por ela administrados.

13.17. O candidato poderá obter informações sobre o processo seletivo pelo Diário 

13.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhe disser respeito 
ou até a data de convocação dos candidatos para a fase correspondente, circunstância 
que será mencionada e publicada em Edital correspondente.

13.19. O processo seletivo objeto deste edital destina-se exclusivamente à seleção 
para contratação por tempo determinado.

13.20. Para dirimir todas as questões decorrentes deste edital, elege-se o foro da 
Comarca de Dourados - MS.

Dourados/MS, 19 de agosto de 2021.

Jairo Jose de Lima                                    Daniely Heloise Toledo
Diretor Presidente - FUNSAUD    Diretor Administrativo - FUNSAUD

 FUNDAÇÕES / EDITAL - FUNSAUD

 
 

ANEXO I - TABELA DE FUNÇÕES 
 
I – PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO/ 
FUNÇÃO 

VAGAS 
ESCOLARIDADE/ 
REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

Técnico em 
Contabilidade 

Cadastro de 
Reserva 

Nível médio completo; 
Curso Técnico em 

Contabilidade; registro 
no órgão fiscalizador da 

área de atuação da 
respectiva função 

Desenvolver as atribuições comuns a todos os membros da equipe na qual estiver 
inserido, bem como as atribuições específicas de acordo com o disposto em protocolos 
e normativas técnicas estabelecidas pela Fundação de Serviços de Saúde de Dourados 
e normas regulamentadoras, observadas as disposições legais. Executar os trabalhos 
de análise e conciliação de contas contábeis; classificar e contabilizar as despesas, 
receitas e movimentação financeira; elaborar quadros demonstrativos, relatórios e 
tabelas, compilando dados contábeis; participar da elaboração de balancetes e 
balanços, aplicando normas contábeis; organizar demonstrativos e relatórios de 
comportamento das dotações orçamentárias; acompanhar saldos orçamentários para 
autorização e realização de despesas; manter arquivo da documentação relacionada a 
contabilidade; executar tarefas pertinentes a área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática; Atuar na contabilidade geral, fiscal e 
tributária, executar rotinas inerentes ao departamento pessoal, contabilizar custos, 
elaborar demonstrações contábeis e operacionalizar aplicativos contábeis específicos, 
de acordo com as demandas de sua profissão. Executar tarefas para atender unidades 
de saúde, por escalas de plantão, inclusive sábados, domingos e feriados, no período 
diurno e noturno. Participar dos programas de capacitação e aprimoramento dos 
trabalhadores de saúde. Requerer, com antecedência, o material em quantidade 
adequada ao desenvolvimento de suas funções. Elaboração de relatórios e pareceres 
técnicos, de acordo com sua competência, quando solicitada ou verificado a 
necessidade. 

44h 1.890,00 

ANEXO II 
Cronograma de realização do Processo Seletivo de Cadastro de Reserva 

 
DATA EVENTO 

19/08/2021 Publicação do Edital 

23/08/2021, 24/08/2021, 25/08/2021 e 26/08/2021 Período de Inscrição Geral e entrega de documentos e título 

01/09/2021 Resultado Parcial da Prova de Título  

02/09/2021 Recurso da Prova de Título 

08/09/2021 Resultado do Recurso – Homologação  

*Todos os atos referentes a este Processo Seletivo de Cadastro de Reserva serão publicados no Diário Oficial de Dourados 


